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PROJETO DE LEI N° 0318/2024
Altera os Anexos | e Il da Lei Complementar n° 323, de 2006, que estabelece Estrutura
de Carreira, reestrutura o sistema de remuneracao e dispde sobre o regime disciplinar
dos servidores da Secretaria de Estado da Saude e estabelece outras providéncias.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Faco saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° O Anexo | da Lei Complementar n° 323, de 2 de marco de 2006, passa a vigorar conforme a redacéo
constante do Anexo | desta Lei.
Art. 2° O Anexo Il da Lei Complementar n° 323, de 2006, passa a vigorar conforme a redagéo constante do
Anexo Il desta Lei.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Florianopolis,
JORGINHO MELLO
Governador do Estado
ANEXO |
“ANEXO |
QUADRO DE PESSOAL
(Lei Complementar n° 323, de 2 de margo de 2006)
QUANTITATIVO CARGOS QUAN T ae. TOR INICAL NVEL
Agente de Servicos Gerais 2.284 1 4
Copeiro 50 5 8
Lactarista 96 5 8
Agente Auxiliar de Saude Publica 100 9 12
Agente de Manutencéo 30 9 12
Agente de Portaria 12 9 12
Agente em Atividades Administrativas 100 9 12
Atendente de Saude Publica 90 9 12
Auxiliar de Enfermagem 900 9 12
Auxiliar de Laboratério 60 9 12
Auxiliar de Servigos Hospitalares e Assistenciais 250 9 12
Caldeireiro 20 9 12
Carpinteiro 5 9 12
Costureiro 10 9 12
Cozinheiro 70 9 12
16.951 —

Eletricista 40 9 12
Encanador 12 9 12
Jardineiro 12 9 12
Marceneiro 12 9 12
Massagista 2 9 12
Mecéanico 6 9 12
Motorista 200 9 12
Motorista Socorrista 100 9 12
Padeiro 5 9 12
Pedreiro 12 9 12
Pintor 12 9 12
Radioperador 5 9 12
Técnico Auxiliar de Regulacdo Médica 20 9 12
Técnico de Farmécia 150 9 12
Técnico de Radiologia e Imagem 180 9 12
Técnico em Alimentos 5 9 12
Técnico em Atividades Administrativas 1.900 9 12
Técnico em Contabilidade 28 9 12
Técnico em Edificacdes 6 9 12
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Técnico em Eletricidade 10 9 12
Técnico em Eletronica 4 9 12
Técnico em Enfermagem 4.400 9 12
Técnico em Fisioterapia 10 9 12
Técnico em Higiene Dental 10 9 12
Técnico em Imobilizagéo Ortopédica 37 9 12
Técnico em Informatica 40 9 12
Técnico em Instrumentagéo Cirurgica 300 9 12
Técnico em Laboratério 146 9 12
Técnico em Manutenc&o de Equipamentos 29 9 12
Médicos Hospitalares

Técnico em Nutrigdo 80 9 12
Técnico em Patologia Clinica 10 9 12
Técnico em Prétese e Ortese 50 9 12
Técnico em Radioterapia 10 9 12
Técnico em Seguranca do Trabalho 20 9 12
Técnico em Vigilancia Sanitaria 10 9 12
Telefonista 200 9 12
Administrador 50 13 16
Analista de Sistemas 35 13 16
Analista Técnico Administrativo 30 13 16
Arquiteto 36 13 16
Assistente Social 160 13 16
Auditor em Saude 10 13 16
Bibliotecério 10 13 16
Bi6logo 25 13 16
Biomédico 10 13 16
Bioquimico 216 13 16
Contador 4 13 16
Economista 5 13 16
Enfermeiro 1.310 13 16
Engenheiro 23 13 16
Farmacéutico 165 13 16
Fiscal Sanitarista 40 13 16
Fisico 5 13 16
Fisioterapeuta 130 13 16
Fonoaudi6logo 70 13 16
Médico 1.969 13 16
Médico Veterinério 15 13 16
Nutricionista 120 13 16
Odontélogo 120 13 16
Pedagogo 5 13 16
Profissional de Educagé&o Fisica 10 13 16
Psicologo 100 13 16
Quimico 15 13 16
Sanitarista 50 13 16
Terapeuta Ocupacional 70 13 16

TOTAL DE VAGAS 16.951

"(NR)
ANEXO Il
“ANEXO I

DESCRICAO E ESPECIFICAGAO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO DE PESSOAL DA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
(Lei Complementar n° 323, de 2 de margo de 2006)
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ANEXO [I-28-A

CARGO: Técnico de Farmacia

ATRIBUICOES:

Executar, como aucxiliar, as rotinas de armazenamento, checagem e controle de medicamentos e separagdo, fracionamento e
dispensacdo de produtos farmacéuticos e correlatos. Realizar operacdes farmacotécnicas e conferir férmulas e rétulos de
matérias-primas. Controlar estoques e fazer testes de qualidade de matérias-primas, equipamentos e ambiente. Documentar
atividades e procedimentos da manipulacédo farmacéutica. Auxiliar o Farmacéutico na escrituracédo e no langamento informatico
de dados de produgdo, manipulacéo, distribuicdo, prescricdo, dispensacdo e consumo de medicamentos e insumos
farmacéuticos sujeitos a controle especial determinado pela Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria (ANVISA). Auxiliar em
processos administrativos relacionados ao ambito farmacéutico.

As atividades do Técnico de Farméacia devem ser desempenhadas sob a supervisédo direta de Farmacéutico e em apoio a este.

PRE-REQUISITOS PARA O EXERCICIO PROFISSIONAL

FORMAGCAO: Conclus&o do Ensino Médio e de formag&o na area de atuac&o

REGISTRO PROFISSIONAL:

ANEXO [I-58-A

CARGO: Biomédico

ATRIBUICOES:

Atuar em equipes de saude, em nivel tecnolégico, nas atividades complementares de diagnésticos e nas demais atividades
inerentes a sua formacao, para as quais esteja legalmente habilitado, em conformidade com a Lei federal n° 6.684, de 3 de
setembro de 1979, e com resolugdes afins do Conselho Federal de Biomedicina.

PRE-REQUISITOS PARA O EXERCICIO PROFISSIONAL

FORMAGCAO: Concluséo de Curso Superior em Biomedicina em instituic&o reconhecida pelo Ministério da Educagéo (MEC) e
habilitacdo na area do objeto do edital do concurso publico

REGISTRO PROFISSIONAL: Registro no Conselho Regional de Biomedicina da respectiva jurisdigdo

ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR
MENSAGEM N° 551

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS DEPUTADAS E SENHORES

DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

Nos termos do art. 50 da Constituicdo do Estado, submeto a elevada deliberagdo dessa augusta Casa
Legislativa, acompanhado de exposigao de motivos da Secretaria de Estado da Fazenda, o projeto de lei que “Altera o art. 2°
da Lei n°® 18.827, de 2024, que altera o art. 4° do Anexo Il da Lei n° 10.297, de 1996, e isenta do Imposto sobre Operacgtes
Relativas a Circulacdo de Mercadorias e sobre Prestagcfes de Servigos de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicacao (ICMS) as saidas internas de querosene de aviagao (QAV) promovidas por distribuidora de combustivel, com
destino a consumo de empresa de transporte aéreo de carga ou de pessoas, na operacdo de Centro Internacional de
Conexdes de Voos (HUB) em aeroporto internacional localizado no Estado”.

Florianopolis, 3 de julho de 2024.
JORGINHO MELLO
Governador do Estado

Lido no Expediente
Sesséo de 09/07/24

EM N° 116/2024

Excelentissimo Senhor

JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado
Florianépolis - SC

o art. 2°

Senhor Governador,

Florianépolis, 10 de maio de 2024

Tenho a honra de submeter a consideragéo de Vossa Exceléncia a inclusa minuta de Projeto de Lei, que altera

da Lei n° 18.827, de 9 de janeiro de 2024.
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